
EST ADO 1)0 CEAlv\ 
PREFEI'TlJltf\ ìvlUNICIPf\L DE CR.UZ 

1-\utoriza a abcrtur::t do Cr(;clito Especial 
Adicional ao vigente Orçan1cnLo , no 
valor deR$ 15.000,00, para os fins 
que indica e da oulras providèncias. 

O PREfEITO l\.'IUNlClPAL DE CRUZ, 

Faço saber quc a C~hnara 1dunicip::d dc Cruz, aprovou e eu 
sanoiono a seguinte Lei: 

Art. l 0 
- Fica o CheJ'e do Poder Ex~~ulivo tvlunicipal 

autorizado a abri.r, adiciona1 ao vjgentc Orymnento Fiscal Jo 
Municipio o Créclilo Especial no valor de R$ 15.000,00 (Quinze 
lviii Reais), para faz~r fm;e as despcsas con1 a aquis içao dc im6vcis 
destinados ao desenvolvù.nenlo de projdos cm f::wc dc cs ludos, 
co1no a seguir discrlin.ina: 

0500 - SECRETARIA 1v1UNICIPAL DE 013PJ\ S E 
SERVlCOS URBANOS 
0501 .03000000.000- ADlvllNISTRACÀO E PLA.NEJi-\.lvlENTO 
0501.03070000.000 - .l\Dl'vliNISTR.Açl\o 
0501.030 70250.000- Edificaçoes Publicas 
0501.03070:25l.CJ22 - llnplanlaçfto de novos projelos en1 Jàce de 
estudos. 

- Dotar a i\dntini!>trnçao .ìvlunicipal de 
condiçoes 1~Tvonivcis à oonstruçào dc obr8s e1n cst8gio de 

planejmnento •' 
4.0.0.0 - DESPESAS D.E Ci\PlT1\L 
4.1.0.0 - ll,fVESTllvffiNTOS 
4.1.1.0- Obras e insL::tlsçocs ....... H.$ 1 5.000,00 
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Att. 2° - Os recursos neoessàrios à cobertura do crédito 
mencionado no artigo primeiro desta Lei, serao oblidos na fonna da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de Março de 1964, através de 
anulaçòes parciais de dotaçòes, como a seguir discrimina: 

9900 - RESERV ... ~ DE CONTIGB.JCI.A 
9901.99999999.001 - H.eserva de Contigenoia 

9.9.9.0 - Reserva de contigencia .. .. R$ 15.000,00 

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçòes em oontri1rio. 

PAçO DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, E:Nl 24 
DE NOVElvffiRO DE 1997. 

,;u~ CJ:2 
1\t.fAJ.\JOEL NE SON SIL VEIRA lti-'-
Prefeito Municipal 
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